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ANEXO I - MATRIZ DE RISCO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.002/2022 - PE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, DESTINADO AO CENTRO DE

REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL JOSÉ FERREIRA DA FROTA - CRAS SEDE, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE.

FASE DA ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA

DA LICITAÇÃO
Probabilidade Média
Impacto Médio
Dano Retardamento da Licitação
Ação Preventiva Revisar o TR e compará-lo com o de outras licitações exitosas para

evitar questionamentos que possam vir a culminar na impugnação
do Editale TR

Ação de Contingência Responder aos esclarecimentos e impugnações de modo a reverter
qualquer risco de suspensão do processo licitatório.

LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA
Probabilidade Baixa
Impacto Alto
Dano Realização de novo processo licitatório, adiando ainda mais o

processo de contratação do serviço.
Ação Preventiva Ampla divulgação do certame e revisar o processo.

jcota COR SA Mio nde,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiuba- CE
Fone: (85) 9 9217-9727
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

COMISSÃO CENTRAL

DE
LICITAÇÕES E PREGÕES

Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiuba- CE
Fone: (85) 9 9217-9727
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA UNIDADE REQUISITANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. DO OBJETO:
dl; AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, DESTINADO AO CENTRO DE REFERÊNCIADA ASSISTÊNCIA SOCIAL JOSÉ FERREIRA DA FROTA- CRAS SEDE, DE INTERESSE DASECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE, conforme asespecificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência.
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. A aquisição desses equipamentos relacionados se faz jus tendo em vista a necessidade deequipar o Centro de Referência José Ferreira da Frota- CRAS/SEDE. Equipamentos estesessenciais ao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela administração pública,impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas atividades desenvolvidaspelos servidores. Ressalta-se que todos os equipamentos são imprescindíveis para uma gestãomoderna e eficiente.

4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de Recursos da Secretaria daAssistência Social, na seguinte dotação: Atividade 0702 - 08.244.0006 2.109 (PrêmioReferencia Social) - FONTE 1661000000 / ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.52.00
5. DOS BENEFÍCIOS DESTINADOS A ME/EPP.
9.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO, COM LOTE DE AMPLAPARTICIPAÇÃO E COTA EXCLUSIVA A ME/EPP, REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 DE JULHODE 2002, DO DECRETO FEDERAL Nº 5.450/2005, DE 31/05/2005 E SUBSIDIARIAMENTEPELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.º 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUASALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013 E DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.5.2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administraçãopública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação demicroempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de2014)
HI - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas depequeno porte.
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5.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termes
da Lei Complementar Nº. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na
referida Lei, inclusive participar dos Itens exclusivos para ME e EPP é necessário, à época do
credenciamento, apresentação de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
nos termosdo Art. 3º da Lei Complementar 123/06.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO, MODE DE DISPUTAE LOCAL DO PREGÃO
6.1. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM
6.2. A licitação será por ITEM, conforme tabela constante neste Termo de Referência.
6.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, com modo de Disputa Acerto,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.
6.4. O local de disputa será no ComprasNet: www.comprasgovernamentais.gov.br

7. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS/ AQUISIÇÃO E REFERENCIAL DOS PREÇOS
7.1. Os preços de referência foram estimados com base nas pesquisas de preços realizadas pela
Central de Compras do Município de Guaiúba/CE, as quais estão acostadas nos autos do
processo licitatório.
3.2. Valor Global Estimado: R$ 55.616,61 (Cinquenta e Cinco Mil Seiscentos e Dezesseis
Reais e Sessenta e Um Centavos).

ITEM| (| DESCRIÇÃODOJTEM. | UND | QUANT |
V.UNIT|V. TOTAL

AR “CONDICIONADO SPLIT 24000 BTUS (INVERTER):
CENTRAL DE AR TIPO SPLIT HI WALL (PAREDE) DE 22.000
BTU S, VERSÃO: FRIO; CAPACIDADE MÍNIMA: 24.000 BTUS;
TENSÃO: 220 V MONOFÁSICO; FREQUÊNCIA: 60 HZ;
COMPRESSOR: COM ROTAÇÃO VARIÁVEL; GÁS

R$
1 REFRIGERANTE: R4104; CONTROLE REMOTO: SEM FIO, COM|UND 02 gado|ma

DISPLAY EM CRISTAL LÍQUIDO, ACOMPANHADO DE da .

ADAPTADOR PARA FIXAR O CONTROLE REMOTO NA

PAREDE; FILTRO DE AR DE TELA ANTI-PÓ LAVÁVEL;

GARANTIA ORIGINAL DE FÁBRICA. SELO PROCEL CLASSE A.

COM TECNOLOGIA INVERTE

O

O
O

=] o

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX COM 05 TORNEIRAS PARA

FORNECIMENTO DE AGUA GELADA PARA CONSUMO
HUMANO, TEMPERATURA 4º A 9º, ESTRUTURA EM INOX

2
ISOLAMNETO DE POLIURETANO INJETADO, COMPRESSOR UND 02

R$ R$

HERMENETICO DE BAIXO NIVEL DE RUIDO E BAIXO 4.430,00|8.860,00
CONSUMO, TANQUE INTERNO EM

PLASTCO(POLIPROPILENO) ATOXICO, SENDO 04 TORNEIRA
NA FRENTE E 1 NA LATERAL, CAPACIDADE 200L
VENTILADOR, TIPO COLUNA/ PEDESTAL, POTÊNCIA
MOTOR MÍNIMA 120 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 V,

3 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRADE REMOVÍVEL, TIPO UND 10
R$ R$

HÉLICEO3 PÁS, DIÂMETRO 50 A 60 CM, COR 319,00|3.190,00
BRANCA/PRETA, ALTURA MÍNIMO 1,20 E MÁXIMO 2,10 M,
ROTAÇÃO 300 A 1.300 RPM

4 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, MATERIAL COPO AÇO|UND 01 R$
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INOXIDÁVEL, MATERIAL BASE AÇO INOX, ALTURA 495 MM, |

CAPACIDADE 2 L, POTÊNCIA MOTOR 800 W, TENSÃO |

NOMINAL 110/220 V, PROFUNDIDADE 202 MM |

CADEIRA FIXA PLÁSTICA CARACTERÍSTICAS: CADEIRA |

|

|

I

|

|

|

s|FIXA COM ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO|py|199
R$ R$

OBLONGO 16 X 30 CHAPA 18, ASSENTO ENCOSTO EM 207,00|20.700,00 |

POLIPROPILENO, NA COR PRETA.
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER:
INTERFACES,WI-FI DIRECT IEEE 802.11 B/G/N REDE LOCAL

|

6|SEM FIO (MODOS AD HOC E INFRAESTRUTURA)|qyp a R$ R$ |

COMUNICAÇÕES POR PROXIMIDADE DE CAMPO (NFC) 4.013,33|4.013,33
|

10BASE-T/100BASE-TX ETHERNET USB 20 ALTA
VELOCIDADE TIPO B,SUPORTE DE FONTES
REFRIGERADOR DUPLEX DF44, FROST FREE, CAPACIDADE

|

TOTAL DE 402, CAPACIDADE, CAPACIDADE FREEZER DE 112 |

L, CAPACIDADE REFRIGERADOR DE 290 L TENSÃO DE
ALIMENTAÇÃO DE 110 OU 220 VOLTS, CONSUMO DE
ENERGIA: 56,3 KWH/MÊS, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA:

q [A COR—BRANCA,—CONGELAMENTO RÁPIDO,|jp E R$ R$ |

COMPARTIMENTO EXTRA FRIO, PORTA-OVOS, GAVETÃO 4.830,95|4.830,95
TRANSPARENTE E 3 PRATELEIRAS DE VIDRO TEMPERADO,
CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNO, PÉS COM 2

NIVELADORES DIANTEIROS E RODÍZIOS TRASEIROS,
DIMENSÕES: AXLXC (1785X600X760MM), GARANTIA DE 1

ANO.

FREEZER, TIPO HORIZONTAL, CAPACIDADE 500 L, TIPO
PORTAS SÓLIDA, SISTEMA DEGELOFROST FREE, COR

8 BRANCA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO  110/220 V.| ynp na
R$ R$

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA AÇÃO 4.229,22|422922 |

(CONGELAMENTO E  REFRIG) PINTURA  EPOXL
|

QUANTIDADE PORTAS 2 UN |

“VALOR TOTAL . a R$ 55.616,61 |

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatívei em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
8.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábi! que
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item
anterior.
8.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza o

objeto executado, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento
congênere que comprove o objeto da contratação.
8.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação
da capacidade técnica, como preconizao art. 43, 83º da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária a
Lei 10.520/2002.

9, DA ENTREGAE DO RECEBIMENTO

geme
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9.1. Quanto à entrega /execução dos serviços:
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as
especificações estabelecidas neste Termo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir
do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na sede do Almoxarifado Central,
localizado à Rua Dr. Leiria de Andrade, 409, Centro, nos horários e dias da semana de segunda
às sextas-feiras, das 08:00 às 12:00 horas, e das 13:00 às 16:00 horas.
9.1.2. A entrega do objeto/execução dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratual ou

a contratante.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 05 (cinco) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante,
não serão considerados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar/executar qualquer quantidade solicitada peio
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
CONTRATANTE.
9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto/serviço, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
9.2.3. Caso o material/serviço licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no
termo do contrato.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria de Assistência Social e será
efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura/boleto
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em
nome da contratada.
10.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal /fatura/boleto corrigida.
10.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
10.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
10.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiuba- CE
Fone: (85) 9 9217-9727 Y
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10.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sidoemitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
10.6. -REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ouimpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, serrestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratadoe a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando amanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, IL, “c”da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

11. DAS OBRIGAÇÕES
11.1. DA CONTRATANTE
11.1.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da Ordem de
Fornecimento/Serviço.
11.1.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no8.666/1993 e suas alterações.
11.1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.1.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objetocontratual.
11.1.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
11.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
11.2. DA CONTRATADA
11.2.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.2.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressõeslimitados ao estabelecido no $1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se porbase o valor contratual.
11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido paraefeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

COMISSÃO CEN DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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asolicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.11.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas,no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com asespecificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.11.2.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-sepelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pelaAdministração.
11.2.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objetocontratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

11.2.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO12.1. O prazo de vigência do contrato é restrito aos créditos orçamentários contados a partir dasua assinatura.
12.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafoúnico, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.
13. DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmentedesignados pela Secretaria Contratante. De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nº,8.666/93, doravante denominados GERENTE DE CONTRATO.
13.2. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s)

14, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízodas sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar comAdministração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.14.2. As multas serão estipuladas na formaa seguir:14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, acontar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor totalN adimplido, pordia e por ocorrência.

8»
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14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação dalicitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar oinstrumento equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega doobjeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, pordia e por ocorrência, quando:a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos doinciso XII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos nalegislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;f) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesãocorporal ou consequências letais a qualquer pessoa;h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seusempregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços demão de obra;
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interessepúblico, em especial quando solicitado pela Administração;
j) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciáriaregularizada;
1) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pelaAdministração;
m) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais deconsumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, pordia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objetocontratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadase/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a quese destina.
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quandosuspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde queexpressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itensnão mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modoinidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistema& cadastrais de
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fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento edas demais cominações legais.
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos
que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação peloinfrator perante a própria autoridade que a aplicou.
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contarda data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infratorressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5.0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outroinstrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.
14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes,
ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam,
ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante
para sua especificação.
15.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: Pregão Eletrônico nº 07.002/2022 - PE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, DESTINADO AO CENTRO DE
REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL JOSÉ FERREIRA DA FROTA - CRAS SEDE, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE.

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e

seus anexos.
1. Identificação do licitante:
e Razão Social:
e CPF/CNP) e Inscrição Estadual:
e Endereço completo:
e Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
e Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
e A presente proposta é válida por ( ) dias, contados da data de sua emissão.
e O objeto contratual terá garantia de ( )

ITEM
” VL

ITEM|DESCRIÇÃO UND|QTD|MARCA |VL UNT TOTAL

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais
ônus pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSAVEL

COMISSÃO CENTRAL TAÇÕES E PREGÕES
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
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PROCESSO Nº /
CONTRATO Nº.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA E A
EMPRESA XXXXXXXXX, PARA OS FINS NELE
INDICADOS.

A Prefeitura Municipal de Guaiuba, com sede na Rua. Pedro Augusto, Nº 53, Centro, CEP 61.890-
000 - Guaiuba - Ceará, CNPJ sob nº 12.359.535/0001-32, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE XXXXXXXXX denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o(a) Sr(a).

, (qualificar), portador(a) da célula de identidade nº e
residente e domiciliado na Cidade de , Estado do

sito à nº e a empresa
estabelecida na Cidade de Estado do , sito à

, inscrita no CNPJ sob nº , aqui denominada
de CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). , (qualificar),
portador(a) da célula de identidade nº e CPF nº residente e
domiciliado na RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com
as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, no processo licitatório PREGÃO
ELETRÔNICO Nº| eseus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste
Contrato, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CRF nº

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
07.002/2022 - PE, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993,
com suas alterações,e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 07.002/2022 - PE, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA,os quais
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, DESTINADO
AO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL JOSÉ FERREIRA DA FROTA - CRAS

SEDE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE

GUAIUBA/CE.
3.2. Do ITEM contratado:

ITEM UNID QTD MARCA VR. UNIT.|VR. TOTAL
NRDESCRIÇÃO

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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Fone: (85) 9 9217-9727

25



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiúba
GUAIÚBA HUMANIZAR, DESENVOLVERE PROSPERAR.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ ( ).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria de Assistência Social e será
efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura/boleto
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome
da contratada.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da
Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
6.6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei Nº.

8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dosy recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiuba- CE
Fone: (85) 9 9217-9727
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8.1. O prazo de vigência do contrato é restrito aos créditos orçamentários contados partir da
sua assinatura.
8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega /execução dos serviços:
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as
especificações estabelecidas neste Termo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir
do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na sede do Almoxarifado Municipal,
localizado à Rua Dr. Leiria de Andrade, 409, Centro, nos horários e dias da semana de segunda
às sextas-feiras, das 08:00 às 12:00 horas, e das 13:00 às 16:00 horas.
9.1.2. A entrega do objeto/execução dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratual ou

a contratante.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 05 (cinco) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante,
não serão considerados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar/executar qualquer quantidade solicitada pelo
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
CONTRATANTE.
9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, apósa verificação
da qualidade e quantidade do objeto/serviço, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
9.2.3. Caso o material/serviço licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no
termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993
e suas alterações.
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no 81º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base
o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalhoe legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
11.10. Serão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à perfeita execução do
contrato no local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, ainda, a mão-de-obra, obrigações
sociais, seguros contra acidentes de trabalho e outros que eventualmente estejam vinculados a
execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente
designados pela Secretaria Contratante. De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nº.
8.666/93, doravante denominados GERENTE DE CONTRATO.
12.2. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiuba- CE
Fone: (85) 9 9217-9727

26



PREFEITURA MUNICIPAL DE

GuaiúbaA HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

13.1. A baço do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTR ANTE, no
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1, No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e
por ocorrência.
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do
objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
f) utilizar as dependências da contratante parafins diversos do objeto contratado;
g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
j) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
1) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;
m) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.
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14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que
se destina.
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos
que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo
infrator perante a própria autoridade que a aplicou.
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar
da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial. 14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou
cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do
art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no
inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiuba- CE
Fone: (85) 9 9217-9727
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HUMANIZAR, DESENVOLVERE PROSPERAR.

16.1. Fica eleito o Foro do município de Guaiuba no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa. E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está
visado pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

KXKXKXXXXKXXXKXXX
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX
CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
Rr CPF Nº,
2. CPF Nº.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiuba- CE
Fone: (85) 9 9217-9727 dk 29



94320 - ESTADO DO CEARA

981251 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA/CE

RELAÇÃODE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07002/2022-000

1 - Itens da Licitação

ft-Aparelhoar condicionado E pa ERR

Ega
cp RUN PR aan ERA RR RR j :

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 240.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Frequência: 60 HZ, Tipo: Split

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 2 Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 8.829,78
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Guaiuba/CE (2)

P = Bebedouro água E
| E—Descrição Detalhada: Tipo: Industrial, Características Adicionais: 4 Torneiras Latão Cromado, Serpentina Cobre Locali, Voltagem: 110/220 V, Material

Gabinete: Aço Inoxidável, Material Reservatório Água: Aço Inoxidável, Capacidade Água: 200L,

tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 2 Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 8.860,00
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Guaiuba/CE (2)RDDescrição Detalhada: Ventilador Tipo: Coluna , Potência Motor: Mínima 120 W, Tensão Alimentação: 110/220 V, Características Adicionais: Grade

Removível , Tipo Hélice: 03 Pás , Diâmetro: 40 CM, Cor: Branca/Preta , Altura: Mínimo 1,20 E Máximo 1,50 M, Rotação: 1.300

RP
Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 10 Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 3.190,00
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Guaiuba/CE (10)

—
Yrlquidificador industrial 7 E E]

Descrição Detalhada: Liquidificador Industrial Material Copo: Aço Inoxidável , Material Base: Aço Inox , Altura; 495 MM, Capacidade: 2 L, Potência

Motor: 800 W, Tensão Nominal: 110/220 V, Profundidade: 202 M

Tratamento Diferenciado: Tipo| - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 963,33
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Guaiuba/CE (1)
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5 - Cadeira fixa

Descrição Detalhada: Cadeira Fixa Material Assento: Polipropileno , Material Encosto: Polipropileno , Material Estrutura: Metálica ,

Estrutura: Pintado Em Epóxi, Tipo Base: Fixo , Tipo Encosto: Separado / Ligado Por Tubo De Aço, Caractefísiicas Adicionais:

Sem Braço , Cor: Preta , Tipo Pé: Com 4 Pés Em Tubo , Altura: Aproximadamente 79 CM, Largura: Aproxi amente Y

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Pera pe a es
3)

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço a aÍ

Quantidade Total: 100 Critério de Valor: Valor Estimado “ &
Unidade de Fornecimento: Unidade EÁ

Valor Total (R$): 20.700,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Guaiuba/CE (100)

b - Impressora multifuncional | Ca a Rc Co
Descrição Detalhada: Impressora Multifuncional Tipo Impressão: Laser , Resolução Impressão: 1200 X 1200 DPI, Tensão Alimentação: 110 V,

Resolução Copiadora: 1200x1600 DPI, Capacidade Redução Ampliação: 400%/25% PER, Velocidade Impressão Preto E

Branco: 42 PPM, Resolução Scanner: 1200x1600 DPI, Características Adicionais: Monocromática Frente/Verso , Conectividade:

Rede Rj45,Fax Rj11,Usb 2.0 , Compatibilidade: Mac Osx, Windows 7/8/10,Vista,Xp,Linux , Tipo Papel: Carta, Ofício, A4,

Executivo , Capacidade Mínima Bandeja: 250 FL, Frequência: 50/60 HZ, Capacidade Memória: 256M

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 4.013,33

ntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
“ocal de Entrega (Quantidade): Guaiuba/CE (1)

F-Refrigerador duplex =
Descrição Detalhada: Refrigerador Duplex Capacidade Refrigeração: 402 L, Sistema Degelo: Frost Free , Cor: Branca, Tensão Alimentação: 127/220

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 4.830,95

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Guaiuba/CE (1)

Descrição Detalhada: Freezer Tipo: Horizontal , Capacidade: 500 L, Altura: 91,50 CM, Largura: 155,50 CM, Profundidade: 76,30 CM, Quantidade

Tampas: 2 UN, Tipo Portas: Não Aplicável , Sistema Degelo: Automático , Cor: Branca , Temperatura Operação: 0 A 10 “E,

Tensão Alimentação: 220 V, Características Adicionais: Sistema Dupla Função

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Estimado

a Unidade de Fornecimento: Unidade

valor Total (R$): 4.229,22

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Guaiuba/CE (1)
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